
Município de Missal
ESTADo no eandxÁ

PORTARIA NO 155 DE 10 DE JULHO DE 2018

NOMEIA SERVIDORA EFETIVA

O Prefeito Municipal de Missal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições

legais, de acordo com a Lei Municipal No t.284120t5 de 27 de Julho de 2015 e face à

habilitação em Concurso Público no 01.01/2014, cujo resultado final foi homologado através

do Edital 08.01/20I4, de 11 de julho de 2014,

RESOLVE

a candidu,u uolui, .J:J,ï: ;.ïïjr::',ï j:rho 
de 2018 para provimento eretivo'

SeRvrooR

Patrícia Thomas Mattes

Canco RrrenÊrucra

Educador Infantil Piso

NÍvrl Gnupo OcupacroNAl

I Magistério

Art. 20 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

GnsrNlFrr oO PRrrrnO MUITUCIPAL oe MtSSnt, 10 DE JULHO or 2018.
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Hilário Hacó Willers
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